
CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO 019/2022

ANO

2022

X PROJETO DE LEI
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE RESOLUÇÃO
PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA

017/2022

EMENTA

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL,
A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ÂMBITO DOS
PROGRAMAS DE TRABALHO DO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR

EXECUTIVO

Il953'

DELIBERAÇÃO FINAL

APROVADO



TRAMITAÇÃO
Encaminhado às Comissões:

H CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

0 ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

□ OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES

□ SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

□ PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO

Data: Oft / OJj /
ÍAJ

Prej té

Discussão:

S ÚNICA □ DUAS

Processo de Votação:
H SIMBÓLICA □NOMINAL □ SECRETA

Quorum de Aprovação:

0 Maioria SIMPLES □Maioria ABSOLUTA □ 2/3

Deliberação:
1a DISCUSSÃO: 09» / oÿl H APROVADO 0ÿ1Oãj! c200,2.

'

□ REJEITADO / /

□ APROVADO.
□ REJEITADO.

2a DISCUSSÃO: / / /

/ /

Ocorrências:
Urgência Especial:.

Vista:.
Adiamento de Discussão:.

Adiamento de Votação:.

Retirada:.

/ /

/_/
/_/
/_/
/_/

Outras ocorrências:

Data:03 / Qr2l /Autógrafo N°_



CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FÉ DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO Ne 018/2022
PROJETO DE LEI N2 017/2022

" Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de crédito
adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento vigente, e dá
outras providências."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Fé do Sul deCFGtcl:

Art. Is - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 489.184,00 (Quatrocentos e Oitenta e
Nove Mil, Cento e Oitenta e Quatro Reais) para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo
consignado:

Unidade: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
Func. Programática: 04.122.0001-2.001 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E
DEPENDÊNCIAS
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0007)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 20.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0008)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 47.200,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0010)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Suplementação: 1.000,00
Func. Programática: 04.122.0001-2.004 - MANUTENÇÃO DA PROCURDORIA GERAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0018)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Suplementação: 3.000,00
Func. Programática: 08.244.0002-2.005 - MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE - FSSSFS
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0028)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 7.000,00

Unidade: 02.05.02 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Func. Programática: 18.541.0004-2.013 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE ~
Elemento Despesa: 3.3.50.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (o/lO)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro 1/
Aplicação: 110.0000 - Geral Ç'v\ .
Valor da Suplementação: 25.000,00 '
Unidade: 02.06.02 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
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Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0136)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000- Geral
Valor da Suplementação: 10.334,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0140)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Suplementação: 15.500,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0154)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 300.0065 - Custeio das Ações da Atenção Básica - Pabinho
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0159)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000- Atenção Básica
Valor da Suplementação: 108.500,00
Elemento Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
Jurídica (0162)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000- Atenção Básica
Valor da Suplementação: 47.650,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0165)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000- Atenção Básica
Valor da Suplementação: 5.000,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0179)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convénios Federais
Aplicação: 302.0003 - Saúde - Média e Alta Complexidade
Valor da Suplementação: 5.000,00
Func. Programática: 10.305.0006-2.024 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG.
EPIDEMIOLÓGICA
Elemento Despesa: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física (0211)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 303.0000 - Vigilância em Saúde
Valor da Suplementação: 29.000,00
Unidade: 02.08.01- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Func. Programática: 08.244.0007-2.025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física (0225)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000- Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 10.600,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0226)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
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Valor da Suplementação: 34.000,00
Elemento Despesa: 3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica- Intra OFSS (0231)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 47.000,00

Unidade: 02.08.03 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Func. Programática: 08.244.0007-2.027 - MANUTENÇÃO DO CREAS
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0282)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física (0285)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0290)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000- Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 3.000,00

Unidade E: 02.09.02 - ENSINO
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.30- Material de Consumo (0400)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convénios Federais
Aplicação: 280.0000- Recursos do Salário Educação - Creche
Valor da Suplementação: 6.600,00

Unidade: 02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0469)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Suplementação: 35.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0470)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Suplementação: 22.800,00

Art. 22- Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o caput
do artigo l2, serão provenientes consequentemente das anulações parciais/totais de dotação do
orçamento que também especifica, nos termos da Legislação em vigor.

Unidade: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
Func. Programática: 04.122.0001-2.002 - DESPESAS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica (0011)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000- Geral
Valor da Anulação: 71.200,00
Func. Programática: 08.244.0002-2.005
SOLIDARIEDADE - FSSSFS

MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE
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Elemento Despesa: 3.3.90.32 -Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (0027)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Anulação: 7.000,00

Unidade: 02.03.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Func. Programática: 28.846.0012-0.001- GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS
Elemento Despesa: 3.3.91.97 - Aportep/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (0074)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Anulação: 25.000,00

Unidade: 02.06.02 - DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Material de Consumo (0137)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Anulação: 25.834,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (0156)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor da Anulação: 156.150,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0158)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor da Anulação: 29.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0160)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 300.0065 - Custeio de Ações da Atenção Básica (Pabinho)
Valor da Anulação: 2.000,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.32 -Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (0175)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 302.0003 - Saúde - Média e Alta Complexidade
Valor da Anulação: 5.000,00
Func. Programática: 10.304.0006-2.023 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE - VIG.
SANITÁRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0199)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 303.0000 - Vigilância em Saúde
Valor da Anulação: 5.000,00 $
Unidade: 02.08.02 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Func. Programática: 08.244.0007-2.026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
Elemento Despesa: 3.3.90.32 -Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (0251)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro

www: camarasantafedosul.sp.gov.br
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Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 80.000,00

Unidade: 02.08.03 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
Func. Programática: 08.241.0007-2.028 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0295)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 18.600,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ-
ESCOLA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo (0387)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 281.0000 - Recurso do Salário Educação - Pré-Escola
Valor da Anulação: 6.600,00

Unidade: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Func. Programática: 13.392.0009-2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 15.200,00

Unidade: 02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.047 - MANUTENÇÃO DO PROJETO SONHO DE NATAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0469)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 110.0000 - Geral
Valor da Anulação: 7.600,00
Func. Programática: 23.695.0011-2.054 - MANUTENÇÃO DE EVENTOS TURÍSTICOS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0488)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 35.000,00

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipalde Santa Fé do Sul,
09 de fevereiro de 2022

RONALDO LIMA
>RESÍDENfE

WAGNER A. PEREIRA LOPES
yíCE-PRESlDENTE\

RENATõTERRA;
l2 SECRETÁRIO
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PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

Mensagem n° 015/2022 Santa Fé do Sul, de 04 de fevereiro de 2022.

Senhor Presidente:

Encaminho a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso projeto que
autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

A abertura de crédito adicional suplementar, especificadas no
presente projeto de lei serão necessárias para suportar os gastos com novo repasse
para o GAVAS; manutenção elétrica do aquário municipal; corte de árvores na orla da
Águas Claras; pagamento de estagiários para a Secretaria de Turismo, Secretaria de
Assistência Social, Secretaria de Saúde, Fundo Social de Solidariedade, Gabinete do
Prefeito; Kit Psicomotor Interativo para Secretaria de Educação; Despesas para
manutenção da Secretaria de Saúde, Secretária de Obras, Secretaria de Assistência
Social e Gabinete do Prefeito.

A matéria é de natureza urgente, razão pela qual, rogamos
sua tramitação no regime estabelecido no artigo 43 da Lei Orgânica do Município.

Na oporturííSádõrrènqyamos a Vossa Excelência e a seus
nobres pares, minhas manifestações de especial apreço e distinta consideração.

Ivandro FariãsMura"''
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Ronaldo Eugênio de Lima
Presidente da Câmara Municipal
Santa Fé do Sul - SP

Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 •Centro
Santa Fé do Sul - SP | CEP 15775-000

www.santafedosul.sp.gov.br
facebook.com/pref.santafedosul
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i|jg|| PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

A FÉ DO SUL
HANDO POR VOCÊ
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017/2022PROJETO DE LEI N°

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a abertura de
crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do orçamento
vigente, e dá outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura
de crédito adicional suplementar que especifica no valor total de R$ 489.184,00
(Quatrocentos e Oitenta e Nove Mil, Cento e Oitenta e Quatro Reais) para suportar os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
Func. Programática: 04.122.0001-2.001 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO
PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
Elemento Despesa: 3.3.90.36-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0007)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementaçâo: 20.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0008)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementaçâo: 47.200,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0010)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000-Geral
Valor da Suplementaçâo: 1.000,00
Func. Programática: 04.122.0001-2.004 - MANUTENÇÃO DA PROCURDORIA
GERAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0018)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementaçâo: 3.000,00
Func. Programática: 08.244.0002-2.005 - MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE - FSSSFS
Elemento Despesa: 3.3.90.36-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0028)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementaçâo: 7.000,00 l
Unidade: 02.05.02- DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
Func. Programática: 18.541.0004-2.013 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL
DO MEIO AMBIENTE
Elemento Despesa: 3.3.50.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0110L

R
Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 ■ Centro
Santa Fé do Sul - SP | CEP 15775-000
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Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 25.000,00

Unidade: 02.06.02- DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0136)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 10.334,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0140)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 15.500,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO
BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.30-Material de Consumo (0154)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 300.0065 -Custeio das Ações da Atenção Básica - Pabinho
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0159)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 301.0000 -Atenção Básica
Valor da Suplementação: 108.500,00
Elemento Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
- Pessoa Jurídica (0162)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 301.0000- Atenção Básica
Valor da Suplementação: 47.650,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (0165)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000 -Atenção Básica
Valor da Suplementação: 5.000,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.019 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0179)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convénios Federais
Aplicação: 302.0003 - Saúde - Média e Alta Complexidade j
Valor da Suplementação: 5.000,00 l
Func. Programática: 10.305.0006-2.024 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM
SAÚDE- VIG. EPIDEMIOLÓGICA
Elemento Despesa: 3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0211)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 303.0000 -Vigilância em Saúde
Valor da Suplementação: 29.000,00
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Unidade: 02.08.01 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Func. Programática: 08.244.0007-2.025 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0225)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 -Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 10.600,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0226)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 34.000,00
Elemento Despesa: 3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Intra
OFSS (0231)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 47.000,00

Unidade: 02.08.03- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Func. Programática: 08.244.0007-2.027- MANUTENÇÃO DO CREAS
Elemento Despesa: 3.3.90.30-Material de Consumo (0282)
Fonte de Recursos: 01-Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0285)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 -Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente (0290)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 3.000,00

Unidade E: 02.09.02- ENSINO
Func. Programática: 12.365.0008-2.039 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -
CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.30 -Material de Consumo (0400)
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convénios Federais
Aplicação: 280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche
Valor da Suplementação: 6.600,00

Unidade: 02.12.00- SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA Dl
TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0469)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 35.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0470)
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Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Suplementação: 22.800,00

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional suplementar de que
trata o caput do artigo 1o, serão provenientes consequentemente das anulações
parciais/totais de dotação do orçamento que também especifica, nos termos da
Legislação em vigor.

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
Func. Programática: 04.122.0001-2.002 - DESPESAS DE PUBLICIDADE E
PROPAGANDA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0011)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 71.200,00
Func. Programática: 08.244.0002-2.005 - MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE - FSSSFS
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
(0027)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 7.000,00

Unidade: 02.03.00- SECRETARIA DE FINANÇAS
Func. Programática: 28.846.0012-0.001- GESTÃO DOS ENCARGOS ESPECIAIS
Elemento Despesa: 3.3.91.97- Aporte p/ Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS (0074)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 25.000,00

Unidade: 02.06.02- DEPARTAMENTO DE CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Func. Programática: 15.452.0005-2.015 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Material de Consumo (0137)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000-Geral
Valor da Anulação: 25.834,00

Unidade: 02.07.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE j
Func. Programática: 10.301.0006-2.018 - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃtj)
BÁSICA
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
(0156)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 301.0000 -Atenção Básica
Valor da Anulação: 156.150,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0158)
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Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 301.0000 - Atenção Básica
Valor da Anulação: 29.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0160)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convénios Estaduais
Aplicação: 300.0065 -Custeio de Ações da Atenção Básica (Pabinho)
Valor da Anulação: 2.000,00
Func. Programática: 10.302.0006-2.015 - MANUTENÇÃO DO BLOCO MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
(0175)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 302.0003 - Saúde - Média e Alta Complexidade
Valor da Anulação: 5.000,00
Func. Programática: 10.304.0006-2.023 - MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM
SAÚDE -VIG. SANITÁRIA
Elemento Despesa: 3.3.90.30 -Material de Consumo (0199)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 303.0000 - Vigilância em Saúde
Valor da Anulação: 5.000,00

Unidade: 02.08.02 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Func. Programática: 08.244.0007-2.026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento Despesa: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
(0251)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 80.000,00

Unidade: 02.08.03- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
Func. Programática: 08.241.0007-2.028- MANUTENÇÃO DO CENTRO DIA
Elemento Despesa: 3.3.90.30-Material de Consumo (0295)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 510.0000 -Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 18.600,00
Func. Programática: 12.365.0008-2.038 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL -

PRÉ-ESCOLA
Elemento Despesa: 3.3.90.30-Material de Consumo (0387)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 281.0000 - Recurso do Salário Educação - Pré-Escola
Valor da Anulação: 6.600,00 L
Unidade: 02.10.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Func. Programática: 13.392.0009-2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
CULTURA
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica (0436)
Fonte de Recursos: 01- Tesouro
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Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 15.200,00

Unidade: 02.12.00- SECRETARIA DE TURISMO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
Func. Programática: 23.695.0011-2.047- MANUTENÇÃO DO PROJETO SONHO DE
NATAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (0469)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 7.600,00
Func. Programática: 23.695.0011-2.054
TURÍSTICOS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (0488)
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
Aplicação: 110.0000 -Geral
Valor da Anulação: 35.000,00

MANUTENÇÃO DE EVENTOS

Parágrafo único - Ficam alterados os anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO; e na Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor naÿdata de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário. / \
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, de 04 de fevereiro de 2022.

—EvandroFaria:
PrefeitÒTVTúnicipal

ira

CÂMARA MUNICIPAL
SANTA FÉ DO SUL
Estado de São Paulo

0 4 FEV. 2022
PROT. N°052-AMARA MUNICIPAL

SANTA FÉ DO SUL
estado de São Paulo

APROVADO
em Sessão de

/ O3LJ
PROTOCOLO
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CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FE DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n2. 19/2022

PROJETO DE LEI N2 17/2022.
Ementa: "Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
abertura de crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do
orçamento vigente, e dá outras providências."

Autor: Executivo Municipal

PARECER
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, após os devidos estudos e criteriosa análise
sobre o Projeto em epígrafe, nada encontrando quanto ao seu aspecto constitucional, legal
e regimental, bem como quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, que possa obstar a sua
aprovação, resolveu emitir parecer FAVORÁVEL, recomendando sua inclusão na pauta da
Ordem do Dia, tal como está redigido.

Este o parecer, s.m.j.

Sala das Comissi de fevereiro de 2022.

v S'

■pa) vereador MARCELO ALESSANDRO FAVALEÇA
laComUÿão _____Presit

a) vereador Lfr JRO MÇSOUITA MAGOGi
Relator j] /

\V
a) vereador JOSE ROLLEMBERG ARAUJO CASTRO

Membrò

a: justiça
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CÂMARA MUNICIPAL

SANTA FÉ DO SUL
ESTADO DE SÃO PAULO

Processo ne. 19/2022

PROJETO DE LEI Ng 17/2022.
Ementa: "Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, a
abertura de crédito adicional suplementar no âmbito dos programas de trabalho do
orçamento vigente, e dá outras providências."

Autor: Executivo Municipal

PARECER
A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL, após os devidos estudos e criteriosa análise
sobre o Projeto em epígrafe, nada encontrando quanto ao seu aspecto financeiro e
orçamentário, que possa obstar a sua aprovação, resolveu emitir parecer FAVORÁVEL,
recomendando sua inclusão na pauta da Ordem do Dia, tal como está redigido.

Este o parecer,

Sala das Comissões, 08 delfeyereiro de 2022.
\

a) vereador JOAO RI
Presidenteÿa

LTO FERRAZ
io

y-
ANTONIO PEIa) vereador WAGNEI LOPES

ielatoj

-a) vereador LEANprárMESQUITA/MAGOi
/ / /

a: finanças
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